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AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI 13.015/2014. NEGATIVA DE
PRESTACAO JURISDICIONAL.

RESUMO

Agravo de Instrumento contra deciséo que rejeitou preliminar de negativa de prestagéao jurisdicional em
recurso de revista. O tribunal negou provimento por inadequada transcri¢cdo dos trechos dos embargos
declaratorios e da deciséo regional, nao atendendo o requisito do art. 896, § 1°-A, IV, da CLT. Confirmada
também a legitimidade ativa do Ministério Publico do Trabalho em acéo civil publica visando ao cumprimento
de obrigacdes legais trabalhistas.

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI 13.015/2014. NEGATIVA DE PRESTAGCAO
JURISDICIONAL. ART. 896, § 1°-A, IV, DA CLT. Nos termos do art. 896, § 1°-A, IV, da CLT, sob pena de néo
conhecimento, é 6nus da parte transcrever, na peca recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de
julgado por negativa de prestacgéo jurisdicional, o trecho dos embargos declaratérios em que foi pedido o
pronunciamento do tribunal sobre questéo veiculada no recurso ordinario e o trecho da deciséo regional que
rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificacdo de plano da ocorréncia da omisséo. No
caso, a parte ndo transcreveu os trechos da peticdo de embargos de declaracao, nem o respectivo trecho do
acordao regional que os julgou, de modo a viabilizar o cotejo e a verificacdo da omissao alegada, pelo que,
a luz do principio da impugnacéo especifica, ndo se desincumbiu do seu énus de comprovar a negativa de
prestacao jurisdicional, o que inviabiliza o exame de violacéo dos dispositivos constantes da Sumula 459 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento. ACAO CIVIL PUBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA DO
MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO . Esta Corte Superior ja se posicionou no sentido de que, nos
termos dos arts. 129, Ill, da Constituicdo Federal; 6°, VII, e 83, lll, da Lei Complementar n°® 75/1993, o
Ministério PUblico do Trabalho possui legitimidade para propor acao civil publica que objetive resguardar
direitos e interesses individuais homogéneos, indisponiveis ou disponiveis, em razdo do notorio interesse
geral da sociedade na protegéo dos direitos fundamentais sociais referidos no artigo 127 da CF/88. Também
0 Supremo Tribunal Federal ja firmou entendimento no sentido de que o Ministério Publico do Trabalho tem
legitimidade para ajuizar acéo civil piblica, ndo apenas para a defesa de interesses difusos, mas também
para tutelar direito coletivo em sentido estrito e individual homogéneo. No caso, o Parquet intentou a
presente agdo visando determinar a Ré, além da condenacéo a indenizagdo danos morais coletivos, o
cumprimento de obrigacfes de fazer/ndo fazer dentre elas zelar para que as instalacdes sanitarias utilizadas
pelos trabalhadores estejam em boas condi¢des de uso, asseio e higiene e abster-se de contratar criancas
ou adolescentes ou admitir a prestacao de servicos por estes para realizar trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, bem como para trabalhar em condi¢fes de trabalho proibidas. Destarte, constata-se que a
pretenséo do Ministério Publico ndo é de reparacéo de lesdes individuais, mas, sim, de tutela de interesses
metaindividuais, uma vez que a acéo destina-se, em Ultima andlise, a protecédo de interesse comum a um
grupo de trabalhadores que prestam servigos para o réu (direitos coletivos strictu sensu e individuais
homogéneos), restando patente sua legitimidade ativa. Agravo de instrumento a que se nega provimento .



INTERESSE DE AGIR. OBRIGA(;OES DE FAZER PREVISTAS EM LEI . N&o ha falar em auséncia de
interesse juridico do autor, pois a acgao civil pablica é o meio adequado, necessario e Util para o fim proposto,
qual seja, compelir a empresa a cumprir a legislacéo trabalhista. Agravo de instrumento a que se nega
provimento . ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A legitimidade passiva é aferida abstratamente
segundo a narrativa da peticéo inicial. Tendo sido a ré indicada pelo Ministério Puablico do Trabalho como
suposta responséavel pelo cumprimento da obrigacao, € manifesta sua legitimidade para figurar no polo
passivo da relacéo. Agravo de instrumento a que se nega provimento . PRESCRICAO. IMPROCEDENCIA
DA ACAO CIVIL PUBLICA. AUSENCIA DE INTERESSE COLETIVO. OBICE DO ART. 896, § 1° - A, |, DA
CLT. TRANSCRIQAO INSUFICIENTE DOS FUNDAMENTOS DO ACORDAO RECORRIDO . No que tange
aos temas "prescri¢cdo”, "improcedéncia da acao civil publica" e "auséncia de interesse coletivo", a
transcricdo dos trechos foi insuficiente, o que ndo atende os termos do art. 896, § 1° - A, |, da CLT (incluido
pela Lei 13.015/2014). A jurisprudéncia desta Corte é no sentido de que a transcrigdo insuficiente do
acoérdao regional nas razfes de revista ndo atende o requisito estabelecido no art. 896, § 1°- A, |, da CLT
(incluido pela Lei 13.015/2014), pois nédo contém todos os fundamentos de fato e de direito assentados na
decisao recorrida. Agravo de instrumento a que se nega provimento . TRABALHADOR AVULSO. TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA. ASTREINTE. REQUISITO DO ART. 896, § 1°-A, I, DA CLT NAO ATENDIDO.
AUSENCIA DE TRANSCRIGCAO DO TRECHO DO ACORDAO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O
PREQUESTIONAMENTO DO TEMA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA. No caso, ndo ha nenhuma
transcri¢do/indicacdo da fundamentagéo que pretende prequestionar quanto aos temas "trabalhador avulso”,
"termo de ajustamento de conduta” e "astreinte”. A indicag&o do trecho da decisédo regional que
consubstancia o prequestionamento da matéria objeto do recurso é encargo da recorrente, exigéncia formal
intransponivel ao conhecimento do recurso de revista. Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega
provimento .



